REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE AGRESTINA - PERNAMBUCO

Regime Proéprio de Previdéncia do Municipio de Agrestina - AGRETIPREV
Estado de Pernambuco

DECLARACAO

Declaramos, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, em atendimento ao Item de n2 21 do Anexo III - Natureza Juridica 04 da
Resolucdo T.C. N2 019/2014 que no Regime Préprio de Previdéncia do Municipio de
Agrestina ndo houve relatério de auditoria realizada pelo controle interno do érgdo no

exercicio de 2014.

Agrestina, 20 de margo de 2015.

Roberto Marcelo Borba Alves
Diretor Presidente

Resolugdo TC n° 0019/2014 — Anexo III — Natureza Juridica 04 — Regime Préprio de Previdéncia
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